
 
 

ERRATA DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JAPIRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS 
PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO. 

 
Publicação realizada no dia 06/03/2024 pelo órgão Prefeitura Municipal / 

Departamento Administrativo, Tipo: Termo de Convênio. 
 

Onde se lê: CONVÊNIO Nº 01/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JAPIRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO.. 

 
Leia-se: CONVÊNIO Nº 02/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JAPIRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO. 

 
 

 
PAULO JOSÉ MORFINATI 

Prefeito Municipal 
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